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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

RESPOSTA A IMPGNAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00064/2019 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à impugnação apresentada pela 
empresa DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA ME – CNPJ 
17.020.542/0001-29, considerando o ato impugnatório, com todas as 
alterações legais necessárias, como previsto no inciso V do art. 4º da Lei 
10.520 de 2002. Informo ainda que que a sessão pública agendada para 
o dia 28/11/2019 encontrasse suspensa para que possa ser realizadas as 
alterações necessárias, serão dados todos os prazos legais para 
conhecimento e publicação dos atos para prosseguimento do processo 
licitatório em comento. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. 
 

Conde - PB, 20 de Novembro de 2019 
José Eli Bernardes Portela 

Pregoeiro Oficial 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 


